
INDICAÇÃO Nº 
165
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para pavimentação no município de Ibiúna.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito Fabio Bello de Oliveira e faz-se necessário para obras de infraestrutura que será utilizado a fim de realizar pavimentação de ruas do bairro da Ressaca.

O referido bairro conta com aproximadamente 5.000 mil habitantes que utilizam ruas intransitáveis para acessos a pontos públicos, como escola, posto de saúde e comércios. Com o investimento nestes locais contribuirá com a melhoria na qualidade de vida tanto dos que utilizam como acesso, quanto as pessoas que moram nestes locais.

Assim sendo, encaminhamos a presente solicitação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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